
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

INDICAÇÃON' IHD 3248'2020

(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)
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uivo, por intermédioSugere ao Poder Execu

da Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil, providências no sentido de

promover a recuperação das vias públicas e

operação tapa-buracos na Região

Administrativa do Cruzeiro -- RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Podem Executivo, por intermédio da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, providências no sentido de promover a recuperação

das vias públicas e operação tapa-buracos na Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI.
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A recuperação das vias públicas e a operação tapa-buracos na Região

Administrativa do Cruzeiro RA XI, é uma reivindicação dos moradores que saltem com os

problemas no asfalto e a má conservação das vias, principalmente em épocas de chuva

Cabe ressaltar que esta demanda foi apresentada no Gabinete Itinerante leal azado

por meu mandato no Cruzeiro Center, em 29 de noveml)ro do corrente ano.

Diante do exposto e considerando o mérito e o alcance social da medida,

contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente proposição

l :iil=EÊ:HRIX'tÊliRit ;\] {~/,'-
:::eccbi em.J].r.0{-/@Màs.J6.:eL-.

dejaneiro de 2020 \.Sala das Sessões, em

Deputado REGIN A.i. IMO IS i
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[::] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lllia. CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 15:04
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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